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ESTADO DE MA TO GROSSO 

RlD1):R :m:x::::::CUTIVO 
D.O. 27/8/73 

LEI N2 3 368, DE 24 DE AGOSTO DE 1 973. 

1~1I Rub. __ 

Concede a JOAQUIM MARTINS DE BIQUEI 
RA a pensão que menciona. 

. . 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Es­

tado decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo lQ - É concedida uma pensão mensal 
valente a'dois (2) salários mínimos regionais a JOAQUIM 
TINS DE SIQUEIRA. 

e qui -
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Artigo 22 - A despesa com a execução da prese~ 
te lei correrá à conta da verba própria constante do orçame~ 
to estadual, suplementada se necessário. 

Artigo 3Q - Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 24 de agosto 
de 1 973, 1522 da Independência e 85Q da República • 


